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ESTADO DO AMAPÁ 
MUNICIPIO DE CALÇOENE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 140/2025-GAB/PMC DE 27 DE ABRIL DE 2025 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO 
DIA 28 DE ABRIL DE 2025 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALÇOENE NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO OUTORGADAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 5183, DE 26 DE ABRIL DE 2025, do 
Estado do Amapá, que Decreta a situação anormal caracterizada como Situação de 
Emergência nos Municípios de Pracuúba, Tartarugalzinho, Calçoene, do Estado do 
Amapá, afetadas por Desastres graduais classificados como Naturais e hidrológico, 
classificados como Inundações - COBRADE nº 1.2.1.0.0., e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 139/2025-GAB/PMC, DE 27 DE ABRIL 
DE 2025, que Decreta situação anormal, caracterizada como situação de emergência, 
nas áreas do Município de Calçoene afetados por desastres graduais classificados como 
Naturais e hidrológico, classificados como Inundação, COBRADE nº 1.2.1.0.0, e dá 
outras providências. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo no dia 28 de abril de 2025. 
Art. 2º. Os serviços essenciais, que eventualmente, devem permanecer em 

funcionamento, bem como os considerados urgentes, são excluídos do artigo anterior. 
Art. 3°. Ficam os dirigentes máximos dos órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal, autorizados a convocar seus servidores, para expediente normal por 
necessidade de serviço, dispensando da respectiva compensação os servidores que 
vierem cumprir horário neste período, a fim de compor equipes, no sentido de unir 
esforços para levar os serviços de ajuda e atendimento as famílias atingidas pelas 
inundações no município. 

Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação. 
Art. 5°. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Calçoene/AP, 27 de abril de 2025. 

d~c~,~ 
Prefeito Municipal de Calçoene em exercício 
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DECRETO N2 139/2025 - GAB/PMC DE 27 DE ABRIL DE 2025 

Declara situação anormal, caracterizada como 
situação de emergência, nas áreas do Município de 
Calçoene afetados por desastres graduais 
classlflcados como Naturais e hldrológlco, 
classlflcados como Inundação, COBRADE ni 1.2.1.0.0, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE CALÇOENE, ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, que conferem a Lei Orgânica do Município e pelos inciso VI, do Art. 82, da Lei 
Federal n2 12.608, de 10/04/2012 que institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil -
PNPDC e dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, no art. 42, da 
Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério da Integração e Desenvolvimento 
Regional, que estabelece procedimentos e critérios para o Reconhecimento Federal e para a 
decretação de Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública pelos Municípios, 
Estados e pelo Distrito Federal: 

CONSIDERANDO que o município de CALÇOENE-AP está experimentando um 
quadro crítico provocado pelos altos níveis de precipitações pluviométricas que têm sido 
registrados desde o dia 25 do mês de abril até a presente data, e que esses acumulados de chuvas 
ocorreram com anomalias positivas de precipitação muito expressivas em curto período de 
tempo, elevando substancialmente o nível do rio Calçoene; 

CONSIDERANDO que o aumento gradativo do nível do rio Calçoene, provocou 
inundação em parte da área urbana e rural do município, principalmente em imóveis localizados 
em 08 bairros (beira rio, cea, felicidade, palmeiras, liberdade, buritis , comunicações e ramal do 
Souza ), assim como afetou também, moradores de 08 comunidades rurais (lrineu, mutum, 
cunani, goiaba 1, Cassiporé, Asa aberta, sete ilhas e flamám, e ainda a suspensão do fornecimento 
de agua tratada a toda população da sede do município; 

CONSIDERANDO que em decorrência do desastre, foram afetadas 300 famílias, 
que correspondem a 1200 pessoas, com danos causados em suas residências, impossibilitando a 
normalidade de suas vidas nos aspectos ambientais e socioeconômicos. Ressalta-se, porém, que 
o número atual de atingidos poderá aumentar consideravelmente caso sejam confirmadas as 
previsões meteorológicas que apontam a ocorrência de mais chuvas para a região; 

CONSIDERANDO que a construção de numerosas edificações em áreas de risco 
de inundação às margens do rio Calçoene, principalmente nas comunidades fora da sede, a 
existência de famílias isoladas e indiretamente afetadas; a tendência para que a inundação 
continue em elevação gradual nos próximos dias; o risco iminente de aumento do número de 
afetados; assim como a ocorrência de surtos de leptospirose, doenças diarreicas e outras 
doenças oriundas deste desastre; 

CONSIDERANDO que o município disponibilizou todo aparato logístico 
disponível para minimizar os efeitos da inundação, bem como assistência e socorro aos afetados, 
e que os habitantes do município não têm condições satisfatórias de superar os danos e prejuízos 
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